
RESOLUÇÃO N° 37/1976

ALTERA O REGIMENTO
INTERNO DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ, faz saber que o Plenário decretou e ela
promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º. Inclua-se no artigo 109 do Regimento Interno da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, o seguinte
parágrafo único:

"Art.
109...................................................................................................................... 

Parágrafo único. A sessão ordinária das sextas-feiras terá
seu início às nove horas."

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, EM FORTALEZA, AOS 4 DE NOVEMBRO DE 1976.
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